
PROJETO DE LEI No ______________  DE 2011 
              (Do Sr. Roberto de Lucena) 
 
 
 
 

Dispõe sobre a contravenção de 
discriminação no uso de elevadores 
sociais. 

 
 
   O Congresso Nacional decreta: 
 
 
   Art. 1o Esta Lei estabelece a contravenção de discriminação no 
uso de elevadores sociais. 
 
 
   Art. 2º.  O Decreto-Lei 3688, de 3 de outubro de 1941, passa a 
vigorar acrescido do seguinte artigo 23- A: 
 
   “Art. 23-A Impedir o acesso de empregados domésticos ou 
demais trabalhadores aos elevadores sociais de edifícios, quando não 
estiverem carregando carga ou objetos que, por sua natureza, devam ser 
transportados pelos elevadores de serviço. 
 
   Pena – Prisão simples, de 30 dias a 3 meses, e multa.” 
 
 
   Art.3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
     JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
    O Brasil nos últimos décadas tem avançado no combate a 
discriminação e ao preconceito. A sociedade brasileira vem absorvendo a 
necessidade de se respeitar cada vez mais o próximo, a pluralidade e a 
diversidade. A exemplo, citamos que no passado não muito distante, os 
afrodescendentes eram tema de piadas, chacotas e ainda passavam por  
humilhantes cenas de constrangimento e discriminação. Foi preciso criar leis  
mais duras e ser feito um amplo trabalho, em especial, com as crianças, jovens 
e adolescentes. O cenário ainda não é o ideal mas conquistado alguns 
avanços.  
 
   A sociedade também tem buscado o fim da discriminação  
e do preconceito contra judeus,  homossexuais,  nordestinos, entre outros.   



   E nesta luta esta Casa de Leis não se omitiu. São muitas 
as propostas legislativas já aprovadas e muitas outras que já foram acolhidas e 
tramitam visando o fim desse grande que agride a convivência entre as 
pessoas, semeando o ódio e a discórdia inibindo o desenvolvimento 
harmonioso da sociedade. 
 
    Neste sentido, trago para a apreciação dos Nobres Pares 
uma proposta que visa inibir impedir a discriminação contra empregados 
domésticos e outros trabalhadores quanto ao acesso aos elevadores sociais de 
edificações. 
 
    
     É costume classificar os elevadores como sociais e de 
serviços. Mas, sabemos que para maior conforto, segurança e igualdade entre 
os usuários, quer sejam moradores, empregados, prestadores de serviços, ou 
quaisquer outros, o elevador social é o meio normal de transporte das pessoas 
que utilizam as dependências de um prédio. Porém,  nem todos entendem 
assim,  e aproveitando de uma nomenclatura usada para distinguir a finalidade 
dos elevadores, usam este transporte para discriminar pessoas, que na sua 
grande maioria são trabalhadores e pessoas de sua convivência. 
 
    Entendemos que os elevadores de serviço devem ser 
utilizados sempre que a pessoa, tanto morador quanto empregado, prestador 
de serviços, ou outros, estiver deslocando cargas,  compras de supermercado, 
produtos de limpeza, ou quando estiverem realizando  obras, reparos ou, 
ainda, realizando mudanças.   
 
    Assim, com base no termo “elevador de serviço”, pessoas, 
que não querem ser vistas ao lado de empregados, forçam que os regimentos 
internos dos condomínios, os proíbam de usar os elevadores, em flagrante 
desrespeito ao Art. 5° da Constituição Federal.  
 
   “Nada, a não ser uma odiosa discriminação social, justifica 
que empregados domésticos, mesmo quando não estejam carregando carga 
ou realizando serviços incompatíveis com o elevador social, sejam obrigados a 
utilizar os elevadores de serviço”  afirmou o ex- deputado federal Pastor 
Reinaldo em 2006 quando também trouxe a esta Casa proposta semelhante 
que não prosperou tão somente por ter sido arquivada por força do artigo 105 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputado.  
 
       
    Para garantir que esse atentado ao princípio da igualdade 
de todos não se perpetue, oferecemos a presente proposição para tornar 
contravenção penal o ato de discriminar empregados domésticos e outros 
trabalhadores quanto ao acesso aos elevadores sociais. A pena de prisão 
simples e multa é leve, mas suficiente para marcar a ilicitude do ato e impedir 
que regimentos de edifícios possam adotar essa odiosa norma discriminatória. 
 
 



     Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares 
a aprovarem este Projeto. 
 
 
    Sala das Sessões, em ____  de  fevereiro  de   2011. 
 
 
     Deputado ROBERTO DE LUCENA  
 


